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\ "Digpte sdbre & gonstrughd de uma
SR rede de canalizaggéo de agua no
' Bairro do Areifio, nesta Capital,

/
o . O PREESIDENTE DA ASSEMBLEIA IEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROS
A S0, -

. Fago saber que a Assembléia Legislativa do Bstado decreta e
eu promulgo & Beguinte lei: |

' Artigo 12 ~ Fica o Poder Bxscutivo autorizado a construir, no
’ Bairro do Areifio, nesta Capital, uma rede de canalizacéo de agua, que
partindo do pogo artesiano, existenie nesse Bairro, desga a rua S&o Be

nedito, até encontrar a rua Corumbdy

Artigo 22 - Para ocorrer s {espesas da presente lei, fica a
¥¢  berto um crédito e¥pécial de Cr$ -2003000,00 (DUZEBNTOS MIL CRUZEIRDS)
@ v correré & copta do excesso de arrecadagBo que os indices técnicos au
torizdm.a prever,
- ~Ar_tigp_ 32 -mf'@tf&raréqu vigor na data de sua publica
S ¢80, revogando-se ‘@s-qigposicoes em contzé;io’i
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